
Em R$ Mil

 RECEITA TOTAL 17.720.862
 RECEITA CORRENTE 18.417.828
 RECEITA TRIBUTÁRIA 11.859.251
 IRRF 678.707
 IPVA 521.000
 ITCD 69.617
 ICMS TOTAL 9.873.918
 ICMS NORMAL 9.873.918
 ICMS FUNDAP 527.262
 TAXAS 716.008
 CONTRIBUIÇÃO 388.198
 PATRIMONIAL 600.691
 AGROPECUÁRIA 20
 INDUSTRIAL 9.869
 SERVIÇOS 67.694
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 5.012.403
 FPE 1.357.271
 IPI 201.607
 CIDE 37.899
 ROYALTIES + EXCEDENTE PETROLEO 723.508
 ROYALTIES PE 865.360
 TRANSF. DE RECURSOS SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 633.965
 BOLSA FAMÍLIA LEI 10.836/04 302
 FUNDO NACIONAL DES. EDUCAÇÃO - FNDE 96.219
 LC 87/96 - LEI KANDIR 61.072
 LEI PELÉ - 9615/98 4.400
 AUXÍLIO FINANCEIRO FEX 0
 TRANSFERÊNCIA FUNDEB 946.209
 TRANSFERÊNCIA CONVÊNIOS 35.824
 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 48.767
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 479.702
 MULTAS JUROS,DÍVIDA ATIVA E CORREÇÃO MONETÁRIA DE ICMS 187.214

 RECEITAS DIVERSAS 0
 RECEITA DE CAPITAL 1.121.325
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 924.029
 ALIENAÇÃO DE BENS 3.020
 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 154.663
 RECEITA DE LEILÃO FUNDAP 39.545
 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 68
 RECEITA CORRENTE INTRA 3.025.326
 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 590.295
 REPASSE PARA PREVIDÊNCIA PARA COBERTURA DO DÉFICIT 2.413.081
 OUTROS 21.950
DEDUÇÕES 4.843.617
 TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 2.951.425
 FUNDEB 1.892.192
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Em R$ Mil
PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO ATUALIZADA
2019

RECEITAS CORRENTES (I) 18.414.820
 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.057.644
 ICMS 10.050.828

 ICMS - NORMAL 9.510.712
 ICMS - FUNDAP 540.116

 IPVA 541.308
 ITCD 70.793
 IRRF 678.707
 Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 716.008
Contribuições 385.980
Receita Patrimonial 600.691
 Aplicações Financeiras 530.052
 Outras Receitas Patrimoniais 70.640
Receita Agropecuária 20
Receita Industrial 9.869
Receita de Serviços 67.694
Transferências Correntes 5.012.403
 Cota-Parte do FPE 1.357.271
 Transferências da LC 87/1996 61.072
 Transferências da LC 61/1989 201.607
 Transferências do FUNDEB 946.209
 Outras Transferências Correntes 2.446.244
Outras Receitas Correntes 280.518
DEDUÇÕES (II) 5.242.806
 Transferências Constitucionais e Legais 2.951.425
 Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.892.192
 Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 385.455
 Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 13.734
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 13.172.014
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NOTA EXPLICATIVA: Foram considerados os índices constantes nos parâmetros das Metas Fiscais da Lei
de Diretrizes Orçamentárias n° 10.874 de 12 de julho de 2018. A metodologia utilizada seguiu o Manual de
Demonstrativos Fiscais 9ª ed., a qual baseia-se no disposto no art. 2º, inciso IV da Lei Complementar nº
101/2000, abaixo transcrito: 
" IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais,
agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:
(...)
b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art.
201 da Constituição.
§ 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em decorrência da
Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.
§ 2o Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de
Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o inciso V do § 1º do art.
19."


